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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.662
Aprova o fracionamento do imóvel obje-
to da matrícula 47.311 do CRI local.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando, o cumprimento das exigências legais 
estabelecidas;

Considerando o decidido nos autos do Protocolo nº 
11.793/2018;

Considerando Certidão da Companhia Ambiental do 
Estado de São Pau-lo CETESB 0013/2018.

Considerando o disposto no protocolo nº 2020/05/5855 
do Departamento de Planejamento Urbano

DECRETA:

Art.1º - Fica aprovado o fracionamento do imóvel objeto 
da matrícula 47.311 do CRI local, localizado no Bairro Santa 
Casa, com a seguinte descrição:

IMÓVEL: Um Terreno constituído do Lote 1 da Quadra 
33, do “Fraci-onamento sem Denominação”, de formato 
irregular, situado no perímetro urbano, na cidade e 
município de Mirassol/ SP., comarca de Mirassol/ SP., lado 
par, com área su-perficial de 4.233,04 metros quadrados, 
sem benfeitorias, com frente para a Rua Au-gusto Nasser 
Dalul – Lado Par, compreendidos dentro das seguintes 
divisas e confron-tações: tem início no marco 04, cravado 
na divisa com a Rua Augusto Nasser Dalul e com o Prédio 
nº. 26-30, da Rua Augusto Nasser Dalul – Matrícula nº. 
25.606; daí segue confrontando com esta com azimute de 
130° 25’ 29” e distância de 37,46 metros, até o marco 05, 
cravado na divisa com terreno sem benfeitorias, objeto da 
matrícula nº. 7.300, daí segue confrontando com este com 
azimute de 189° 50’ 24” e distância de 44,54 me-tros; com o 
terreno sem benfeitorias, objeto da matrícula nº. 7.304 com 
azimute de 189° 50’ 24” e distância de 10,90 metros, com 
o terreno sem benfeitorias, objeto da matrícula nº. 21.354, 
com azimute de 189° 50’ 24” e distância de 10,95 metros, 
e com o terreno sem benfeitorias, objeto da matrícula nº. 
21.355 com azimute de 189° 50’ 24” e distância de 3,50 
metros, numa distância total de 69,89 metros até o marco 
06, cravado na divisa com o Prédio nº. 28-50 da Avenida 
José Modesto Moreira, objeto da matrícula nº. 22.327; daí 
segue confrontando com este com azimute de 279° 44’ 32” 
e distância de 64,68 metros, até o marco 03-e, cravado na 
divisa com o Lote 2, da Quadra 33, do Desmembramento 

sem denominação, daí vira à direita e segue confrontando 
com este com azimute de 219° 38’ 17” e distância de 7,34 
metros, até o marco 03-d, cravado na divisa com o Lote 03, 
da Quadra 33, do Desmembramento sem denominação, daí 
segue confrontando com esta com azimute de 219° 38’ 17” 
e distância de 13,02 metros, até o marco 03-c, cravado na 
divisa com o Lote 04, da Quadra 33, do Desmembramento 
sem denominação, daí segue confrontando com este com 
azimute de 219° 38’ 17” e distância de 13,02 metros, até o 
marco 03-b, cravado na divisa com o Lote 04, da Quadra 33, 
do Desmembramento sem denominação, daí vira à esquerda 
e segue confrontando com este com azimute de 129° 20’ 36” 
e distância de 16,68 metros, até o marco 03-a, cravado na 
divisa com o Lote 05, da Quadra 33, do Desmembramento 
sem denominação, daí vira à direita e segue confrontando 
com esta com azimute de 220° 53’ 41” e distância de 13,00 
metros, até o marco 03, cravado na divisa com o Prédio nº. 
26-30 da Rua Augusto Nas-ser Dalul, objeto da matrícula nº. 
25.606, daí segue confrontando com este com azimute de 
39° 58’ 6” e distância de 47,11 metros, até o marco 04, ponto 
inicial desta descrição, distante 33,78 metros da esquina 
formada pela Rua Augusto Nasser Dalul e Avenida José 
Modesto Moreira.

IMÓVEL: Um Terreno constituído do Lote 2 da Quadra 
33, do “Fraci-onamento sem Denominação”, de formato 
irregular, situado no perímetro urbano, na cidade e 
município de Mirassol/ SP., comarca de Mirassol/ SP., lado 
par, com área su-perficial de 650,75 metros quadrados, 
sem benfeitorias, com frente para a Avenida Modesto José 
Moreira – Lado Par, compreendido dentro do seguinte roteiro 
e confron-tações: tem início no marco 01, situado na divisa 
do terreno sem benfeitorias, objeto da matrícula nº. 25.603 e 
com a Avenida Modesto José Moreira – Lado Par, daí segue 
con-frontando com a referida Avenida Modesto José Moreira 
– Lado Par com azimute de 39° 38’ 17” e distância de 13,71 
metros; até o marco 01-a, cravado na divisa com o Lote 2, 
da Quadra 33, do Desmembramento sem denominação, daí 
segue confrontando com esta com azimute de 129° 20’ 36” 
e distância de 50,00 metros, até o marco 03-d, cravado na 
divisa com o Lote 1 da Quadra 33, do Desmembramento 
sem denominação, daí se-gue confrontando com esta com 
azimute de 219° 38’ 17” e distância de 7,34 metros, até o 
marco 03-c, cravado na divisa com o Prédio nº. 28-50 da 
Avenida José Modesto Mo-reira, objeto da matrícula nº. 
22.327; daí segue confrontando com este com azimute de 
279° 44’ 32” e distância de 15,12 metros; até o marco 07, 
cravado na divisa com o terre-no sem benfeitorias, objeto 
da matrícula nº. 25.603, daí segue confrontando com este 
até o marco 01, com seus respectivos azimutes e distâncias: 
marco 07 - 08, com azimute de 358° 45’ 53” e distância de 
1,51 metros e marco 08 - 01, com azimute de 309° 16’ 11” 
e distância de 35,90 metros, até o marco 01, ponto inicial 
desta descrição, distante 100,40 metros da esquina formada 
pela Avenida José Modesto Moreira e Rua Augusto Nasser 
Dalul.
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IMÓVEL: Um Terreno constituído do Lote 3 da Quadra 
33, do “Fraci-onamento sem Denominação”, de formato 
irregular, situado no perímetro urbano, na cidade e município 
de Mirassol/ SP., comarca de Mirassol/ SP., lado par, com área 
su-perficial de 651,01 metros quadrados, sem benfeitorias, 
com frente para a Avenida Modesto José Moreira – Lado 
Par, compreendido dentro do seguinte roteiro e confron-
tações: tem início no marco 01-a, situado na divisa do Lote 
2, da Quadra 33, do Des-membramento sem denominação e 
com a Avenida Modesto José Moreira – Lado Par, daí segue 
confrontando com a referida Avenida Modesto José Moreira 
– Lado Par com azimute de 39° 38’ 17” e distância de 13,02 
metros, até o marco 01-b, cravado na divisa com o Lote 4, 
da Quadra 33, do Desmembramento sem denominação, daí 
segue con-frontando com esta com azimute de 129° 20’ 36” 
e distância de 50,00 metros, até o mar-co 03-c, cravado na 
divisa com o Lote 1, da Quadra 33, do Desmembramento 
sem de-nominação, daí segue confrontando com esta com 
azimute de 219° 38’ 17” e distância de 13,02 metros, até 
o marco 03-d, cravado na divisa com o Lote 2, da Quadra 
33, do Desmembramento sem denominação, daí segue 
confrontando com este com azimute de 309° 20’ 36” e 
distância de 50,00 metros, até o marco 01-a, ponto inicial 
desta descrição, distante 86,69 metros da esquina formada 
pela Avenida José Modesto Moreira e Rua Augusto Nasser 
Dalul.

IMÓVEL: Um Terreno constituído do Lote 4 da Quadra 
33, do “Fraci-onamento sem Denominação”, de formato 
irregular, situado no perímetro urbano, na cidade e município 
de Mirassol/ SP., comarca de Mirassol/ SP., lado par, com área 
su-perficial de 651,01 metros quadrados, sem benfeitorias, 
com frente para a Avenida Modesto José Moreira – Lado 
Par, compreendido dentro do seguinte roteiro e confron-
tações: tem início no marco 01-b, situado na divisa do Lote 
3, da Quadra 33, do Des-membramento sem denominação e 
com a Avenida Modesto José Moreira – Lado Par, daí segue 
confrontando com a referida Avenida Modesto José Moreira 
– Lado Par com azimute de 39° 38’ 17” e distância de 13,02 
metros, até o marco 01-c, cravado na divisa com o Lote 5, 
da Quadra 33, do Desmembramento sem denominação, daí 
segue con-frontando com esta com azimute de 129° 20’ 36” 
e distância de 33,32 metros, até o mar-co 03-a, cravado na 
divisa com o Lote 1, da Quadra 33, do Desmembramento 
sem de-nominação, daí segue confrontando com este com 
azimute de 129° 20’ 36” e distância de 16,68 metros, até 
o marco 03-b, cravado na divisa com o Lote 5, da Quadra 
33, do Desmembramento sem denominação, daí segue 
confrontando com este com azimute de 219° 38’ 17” e 
distância de 13,02 metros, até o marco 03-c, cravado na 
divisa com o Lo-te 3, da Quadra 33, do Desmembramento 
sem denominação, daí segue confrontando com este com 
azimute de 309° 20’ 36” e distância de 50,00 metros, até 
o marco 01-b, ponto inicial desta descrição, distante 73,67 
metros da esquina formada pela Avenida José Modesto 
Moreira e Rua Augusto Nasser Dalul.

IMÓVEL: Um Terreno constituído do Lote 5 da Quadra 
33, do “Fraci-onamento sem Denominação”, de formato 
irregular, situado no perímetro urbano, na cidade e município 
de Mirassol/ SP., comarca de Mirassol/ SP., lado par, com área 
su-perficial de 435,08 metros quadrados, sem benfeitorias, 
com frente para a Avenida Modesto José Moreira – Lado 
Par, compreendido dentro do seguinte roteiro e confron-
tações: tem início no marco 01-c, situado na divisa do Lote 
4, da Quadra 33, do Des-membramento sem denominação 
e com a Avenida Modesto José Moreira – Lado Par, daí 
segue confrontando com a referida Avenida Modesto José 
Moreira – Lado Par com azimute de 39° 38’ 17” e distância 
de 13,00 metros, até o marco 02, cravado na divisa com o 
terreno sem benfeitorias, objeto da matrícula nº. 44.800, daí 
segue confrontando com este com azimute de 129° 20’ 36” 
e distância de 27,89 metros, e com o Prédio nº. 26-30 da 
Rua Augusto Nasser Dalul, objeto da matrícula nº. 25.606 
com azimute de 129° 20’ 36” e distância de 5,72 m, numa 
distância total de 33,61 metros, até o marco 03, cravado na 
divisa com o Lote 1, da Quadra 33, do Desmembramento 
sem denomi-nação, daí segue confrontando com esta com 
azimute de 220° 53’ 41” e distância de 13,00 metros, até 
o marco 03-a, cravado na divisa com o Lote 4, da Quadra 
33, do Desmembramento sem denominação, daí segue 
confrontando com esta com azimute de 309° 20’ 36” e 
distância de 33,32 metros, até o marco 01-c, ponto inicial 
desta descrição, distante 60,65 metros da esquina formada 
pela Avenida José Modesto Moreira e Rua Augusto Nasser 
Dalul.

IMÓVEL: Um Terreno constituído da Faixa Non Edificandi, 
da Qua-dra 33, do “Fracionamento sem Denominação”, de 
formato irregular, situado no pe-rímetro urbano, na cidade 
e município de Mirassol/ SP., comarca de Mirassol/ SP., 
lado par, com área superficial de 240,09 metros quadrados, 
sem benfeitorias, com frente para a Avenida Modesto José 
Moreira – Lado Par, compreendidos dentro das seguintes 
divisas e confrontações: tem início no marco 01, cravado na 
divisa com a Avenida Mo-desto José Moreira – Lado Par e 
com o Terreno sem benfeitorias – Matrícula nº. 25.603; daí 
segue confrontando com esta até o marco 02: marco 01 – 
01-a com azimute de 39° 38’ 17” e distância de 13,71 metros; 
marco 01-a – 01-b com azimute de 39° 38’ 17” e distância de 
13,02 metros; marco 01-b – 01-c com azimute de 39° 38’ 17” 
e distância de 13,02 metros; até o marco 02 com azimute de 
39° 38’ 17” e distância de 13,00 metros, cravado na divisa 
com o terreno sem benfeitorias, objeto da matrícula nº. 
44.800, daí segue confrontando com este com azimute de 
129° 20’ 36” e distância de 4,57 metros, daí vira a direita em 
linha reta com uma distância de 13,00 metros confrontando 
com o Lote 5, da Quadra 33, do Desmembramento sem 
denominação; 13,02 metros com Lote 4, da Quadra 33, do 
Desmembramento sem denominação; 13,02 metros com Lote 
3, da Quadra 33, do Desmembramento sem denominação; 
13,71 metros o Lote 2, da Quadra 33, do Desmembramento 
sem denominação; daí vira a direita com azimute de 309° 16’ 
11” e distância de 4,53 metros, até o marco 01, ponto inicial 
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desta descrição, distante 100,40 metros da esquina formada 
pela Avenida José Modesto Moreira e Rua Augusto Nasser 
Dalul.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 28 de maio de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Extrato

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 - PROCESSO Nº 
005/2020 – D.A. – D.C.L.

Objeto: Contratação de empresa para execução de 
8.586,44m² de recapeamento asfáltico, com capa em CBUQ 
e espessura de 3,00cm nas vias do Município de Mirassol/SP, 
compreendendo o fornecimento de todo material empregado, 
equipamentos, mão-de-obra, serviços complementares e 
outros – Convênio Estado de São Paulo 821/2019 – Processo 
3059301/2019 – Secretaria de Desenvolvimento Regional / 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades 
não Governamentais.

Extrato da Ata de Julgamento do Envelope nº 02 
“Propostas”

Empresas participantes habilitadas: CMB 
CONSTRUTORA MORAES BRASIL LTDA e COPLAN 
CONSTRUTORA PLANALTO LTDA.

[...] Pelo exposto, atendendo o parecer expedido pelo 
Departamento de Negócios Jurídicos, por seus próprios 
fundamentos, a Comissão decide por desclassificar 
a proposta apresentada pela empresa COPLAN 
CONSTRUTORA PLANALTO LTDA por deixar de atender 
o disposto no item 11.1.2 do Edital, consubstanciado na 
ausência da decomposição detalhada do BDI ofertado 
na proposta originaria. Por fim, considerando o critério de 
julgamento fixado no edital, qual seja, o MENOR PREÇO 
GLOBAL, declara vencedora do certame a empresa CMB 
CONSTRUTORA MORAES BRASIL LTDA com valor global 
de R$ 343.811,02 (trezentos e quarenta e três mil, oitocentos 
e onze reais e dois centavos). Abra-se o prazo legal para 
apresentação de eventuais recursos e manifestações. [...]

Cópia da Ata à disposição dos interessados na Divisão 
de Compras e Licitação e no site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 28 de maio de 2020.

Sandra Silveira Aguera

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 - PROCESSO Nº 
004/2020 – D.A. – D.C.L.

Objeto: Contratação de empresa para execução de 
3.750,00m² de pavimentação asfáltica, com capa em CBUQ 
com espessura de 3,00cm e 1.000 metros de guias e 
sarjetas, na Estrada Municipal Mauro Sacchi, no Município 
de Mirassol/SP, compreendendo o fornecimento de todo 
material empregado, equipamentos, mão-de-obra, serviços 
complementares e outros – Convênio Estado de São 
Paulo 518/2019 – Processo 3342262/2019 – Secretaria de 
Desenvolvimento Regional / Subsecretaria de Convênios 
com Municípios e Entidades não Governamentais.

Extrato da Ata de Julgamento do Envelope nº 02 
“Propostas”

Empresas participantes habilitadas: CMB 
CONSTRUTORA MORAES BRASIL LTDA e COPLAN 
CONSTRUTORA PLANALTO LTDA.

[...] Pelo exposto, atendendo o parecer expedido pelo 
Departamento de Negócios Jurídicos, por seus próprios 
fundamentos, a Comissão decide por desclassificar 
a proposta apresentada pela empresa COPLAN 
CONSTRUTORA PLANALTO LTDA por deixar de atender 
o disposto no item 11.1.2 do Edital, consubstanciado na 
ausência da decomposição detalhada do BDI ofertado 
na proposta originaria. Por fim, considerando o critério de 
julgamento fixado no edital, qual seja, o MENOR PREÇO 
GLOBAL, declara vencedora do certame a empresa CMB 
CONSTRUTORA MORAES BRASIL LTDA com valor global 
de R$ 374.000,00 (trezentos e setenta e quatro mil reais). 
Abra-se o prazo legal para apresentação de eventuais 
recursos e manifestações. [...]

Cópia da Ata à disposição dos interessados na Divisão 
de Compras e Licitação e no site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 28 de maio de 2020.

Sandra Silveira Aguera

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 - PROCESSO Nº 
049/2020 – D.A. – D.C.L

OBJETO: Registro de preço para eventual e futura 
aquisição de materiais de enfermagem para as Unidades 
Básicas de Saúde – Departamento de Saúde.

Empresas Vencedoras: PRIORITÁ PRODUTOS 
HOSPITALARES – EIRELI, PASSOS COMERCIAL 
HOSPITALAR – EIRELI – EPP, DIMEBRÁS COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA, LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, SOQUIMICA LABORATÓRIOS 
LTDA, MEDI HOUSE IND. COM. PROD. CIR. HOSP. EIRELI, 
CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, CENELLAR COMÉRCIO DE 
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MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, TECSUL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, MDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, 
MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, QUARTILE DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI EPP, FERREIRA 
COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 
EIRELI, HELIANTO FARMACÊUTICA LTDA EPP e GIGANTE 
PRODUTOS MÉDICOS EIRELI – EPP.

Considerando o critério de julgamento fixado no Edital, 
qual seja, menor preço unitário por item, declaro vencedoras 
as empresas: PRIORITÁ PRODUTOS HOSPITALARES – 
EIRELI os itens 01 e 31 do Anexo I do Edital, com o valor de 
R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), 
PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR – EIRELI – EPP os 
itens 02 e 39 do Anexo I do Edital, com o valor de R$ 524,80 
(quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos), 
DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA os itens 03, 
23, 35, 40, 41 e 42 do Anexo I do Edital, com o valor de R$ 
21.277,00 (vinte e um mil, duzentos e setenta e sete reais), 
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA os itens 04, 05, 06 e 07 do Anexo I do Edital, com o 
valor de R$ 23.789,00 (vinte e três mil, setecentos e oitenta 
e nove reais), SOQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA o item 
08 do Anexo I do Edital, com o valor de R$ 8.500,00 (oito 
mil e quinhentos reais), MEDI HOUSE IND. COM. PROD. 
CIR. HOSP. EIRELI os itens 09, 10 e 11 do Anexo I do Edital, 
com o valor de R$ 214.500,00 (duzentos e quatorze mil e 
quinhentos reais), CIRÚRGICA UNIÃO LTDA os itens 12, 
18, 20, 26, 27 e 34 do Anexo I do Edital, com o valor de R$ 
61.350,00 (sessenta e um mil, trezentos e cinquenta reais), 
CENELLAR COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA o item 13 do Anexo I do Edital, com o valor de R$ 
18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais), TECSUL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA os itens 14, 15, 16, 19, 24, 
25, 37 e 38 do Anexo I do Edital, com o valor de R$ 25.622,50 
(vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos), MDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI o 
item 17 do Anexo I do Edital, com o valor de R$ 9.300,00 
(nove mil e trezentos reais), MAX MEDICAL COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA o 
item 21 do Anexo I do Edital, com o valor de R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais), QUARTILE DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MÉDICOS EIRELI EPP o item 22 do Anexo I 
do Edital, com o valor de R$ 99.888,00 (noventa e nove mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais), FERREIRA COMÉRCIO 
DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS EIRELI 
os itens 28 e 29 do Anexo I do Edital, com o valor de R$ 
212.519,16 (duzentos e doze mil, quinhentos e dezenove 
reais e dezesseis centavos), HELIANTO FARMACÊUTICA 
LTDA EPP o item 30 do Anexo I do Edital, com o valor de R$ 
3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais) e GIGANTE 
PRODUTOS MÉDICOS EIRELI – EPP os itens 32 e 33 do 
Anexo I do Edital, com o valor de R$ 853,00 (oitocentos e 
cinquenta e três reais).

O item 36 foi FRACASSADO.

Abra-se o prazo previsto no subitem 4.4. do Edital para 
os respectivos vencedores, apresentarem as amostras dos 
produtos ofertados.

Cópia da Ata à disposição dos interessados na Divisão 
de Compras e Licitação, site www.bll.org.br, e site www.
mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 19 de maio de 2020.

Jose Renato dos Santos Filho

Pregoeiro
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